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INTRODUCAO: Mesmo diante do movimento de humanizacdo do parto e do avancar dos direitos das mulheres
conquistados, as gestantes ainda sao grandes vitimas de violéncia obstétrica. O parto € um momento marcante na
vida da mulher, mas também de muita vulnerabilidade, e quando associado ao desrespeito e despreparo dos
profissionais pode-se resultar em crimes de niveis fisicos e psicoldgicos contra a parturiente. OBJETIVO: Exteriorizar
situacdes de violéncia sofrida pelas mulheres durante o parto, assim como o incentivo ao empoderamento das
gestantes para busca e reivindicacdo dos seus direitos. METODOLOGIA: Estudo de revisdo literaria, cujas bases de
dados utilizadas foram: 1-BVS utilizando-se dos Descritores em Ciéncias da Salde (DeCS): “Violéncia obstétrica”;
“Direito das mulheres”; “Empoderamento”, para pesquisa foram escolhidos dez artigos, em texto completo, lingua
portuguesa e com recorte temporal de cinco anos; 2-Ministério da salde; 3-Cartilha DIREITOS DA GESTANTE:
CONHECER PARA EXIGIR-NIEG/UFV. RESULTADOS E DISCUSSAO: A violéncia obstétrica se expande a vérios ambitos, a
inicio temos a violéncia fisica e sexual, que permeia desde o estupro na sala do parto, episiotomias desnecessarias,
‘ponto do marido” e a violacdo do seu direito reprodutivo. A violéncia verbal e moral durante os partos ocorrem com
frequéncia: comentarios ofensivos e constrangedores que ferem o direito a respeito e dignidade da mulher. A pratica
sem consentimento e negligenciar os pedidos da gestante sdo exemplos da violéncia psicolégica. Ter um
acompanhante durante todo parto é direito da mulher e evita casos de violéncia, além disso, a mulher e o
acompanhante de sua escolha tem o direito de conhecer com antecedéncia a maternidade e cobrar dos profissionais
para que durante o processo mantenha-os informados sobre todo progresso e pedir permissao a gestante para
realizacio dos procedimentos. CONCLUSAO: Para diminuir os casos de violéncia contra a mulher durante seu processo
de parto é preciso que as acOes educativas sejam fortificadas e executadas principalmente durante o pré-natal, esse
por sua vez, deve ser seguido pela gestante e seu acompanhante. O empoderamento se inicia a medida que se
conhece os seus direitos, para assim exigi-los. Por fim, o incentivo a denuncia dos casos de violéncia e violagao dos
diretos das mulheres é imprescindivel, deve-se procurar a secretaria de salde ou a secretaria do préprio hospital e
exigir uma cépia do seu prontuario.



